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EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 17 de
outubro de 2023.

OFÍCIO PRES. SGM Nº 232/2023
 
Excelentíssimos Senhores
 
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
 
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Secretário da Segurança Pública
 
CEL. JOSÉ ARIMATÉIA R. DE ARAÚJO
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí
 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo
nº 00010.009808/2023-38 e responder também pelo
email: depgracinhamaosanta@al.pi.leg.br.
 
Senhores Gestores,
 
Ao cumprimentá-los, encaminho as Vossas Excelências, devidamente aprovado pelo
Plenário do Poder Legislativo, o anexo requerimento de autoria da Deputada
Gracinha Mão Santa, através do qual solicita, com urgência, ao Governo do
Estado, à Secretaria da Segurança Pública e ao Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí - CBMEPI, o envio de explicações à Assembleia Legislativa e a
população da Planície Litorânea porque o Corpo de Bombeiros em Parnaíba
não foi transferido para a nova sede já que a reforma do prédio foi
concluída, observar, ainda, a adoção de outros procedimentos consignados
no texto e na justificativa do mencionado expediente.
 
Atenciosamente,
 
(Assinado eletronicamente)
 
Deputado FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
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RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
17/10/2023, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 9613371 e o código CRC 38650199.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.009808/2023-38 SEI nº 9613371
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